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PORTARIA CONFE   Nº 12, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO DE 

TRABALHO PARA VIABILIZAR ABERTURA DA 
SEDE DO CONSELHO REGIONAL DE 
ESTATÍSTICA DA 7ª EM BELÉM - PA.                                                                            

 

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE 

ESTATÍSTICA, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, que conferem a Lei nº 4.739, de 15 de julho de 

1965, e o Regulamento aprovado pelo Decreto Lei nº 62.497, 

de 01 de abril de 1968. 

 

                        

                D E C I D E: 

 

 

Criar um grupo de Estatísticos registrados no CONRE 

DA 7ª região, para viabilizar abertura da sede na Capital de 

Belém – PA. 

  

Este grupo terá a Coordenação da Conselheira do 

Conselho Federal de Estatística Jacqueline Agnes da Silveira, 

registro nº 9.454, CONRE 7ª região. 

 

Os Membros do Grupo de Trabalho serão estatísticos 

registrados e regulares com o CONRE da 7ª região. 

 

A seguir os nomes dos estatísticos que irar compor 

este grupo. 

 

 

http://www.confe.org.br/
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COORDENADORA: 

 

Jacqueline Agnes da Silveira Santos 

Registro nº 9.454, CONRE 7ª região. 

 

MEMBRO: 

Maria Amaral Alves. 

Registro nº 10.604, CONRE 7ª região. 

 

MEMBRO: 

Marcio Sales. 

Registro nº 8.096, CONRE 7ª região. 

 

MEMBRO: 

Rayssa Caroline da Conceição Ribeiro. 

Registro nº 10.538, CONRE 7ª região. 

 

MEMBRO: 

Renata Evangelista Monteiro. 

Registro nº 10.538, CONRE 7ª região. 

 

MEMBRO: 

Mônica dos Santos Silva 

Registro nº10508, CONRE 7ª região 

 

MEMBRO: 

Eraldo Ferreira Rodrigues 

Registro nº 7770, CONRE 7ª região 

 

MEMBRO: 

Ezio Lacerda Lopes 

Registro nº 8332, CONRE 7ª região 
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MEMBRO: 

Heitor Lopes Moura 

Registro nº 10185, CONRE 7ª região 

 

O grupo constituído nesta presente portaria será referenciado 
pela sigla GT7 e contará com a assessoria dos conselheiros do 
CONFE: Marcio Bartolomeu Azevedo da Costa e Ricardo da 
Costa Silva na elaboração do planejamento, definição do 
cronograma das ações e na programação das execuções. As 
propostas consensuadas no GT7 serão encaminhadas para 

aprovação da Plenária.  

 

 

 

 

Luiz Carlos da Rocha 

Presidente do CONFE.   
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